INDICAÇÃO Nº 
1969
, DE 2005

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente, no sentido que sejam mantidas gestões junto à Empresa Bandeirante de Energia, visando a reabertura do Escritório de Atendimento aos consumidores residentes no município de Tremembé.

JUSTIFICATIVA

                              Tremembé possui cerca de 40.000 habitantes e a população não conta com o serviço de atendimento emergencial da Concessionária do Serviço de Distribuição de Energia Elétrica (Bandeirante Energia). Diante disto, quando há interrupção do fornecimento de energia, os munícipes têm que se comunicar com o escritório situado em Taubaté, cujo serviço está saturado, ocasionando grande morosidade no atendimento dos tremembeenses.

                               Os munícipes têm enfrentado muitos constrangimentos quando vão pagar suas contas, pois esses pagamentos não podem ser efetuados na rede bancária e nem nas casas lotéricas, e há muitas pessoas que residem em bairros distantes há mais de 6 quilômetros do centro.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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